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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mail.:  pmcaridadedopiaukgmail.com  -  cplcaridadedopiauicqmail.com  
Compromisso com 	imento Social. 

CONTRATO N° 010/2020 

Tomada de Preços n° 002/2020 
Processo Ad,ninistrativo 110  011/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO 

PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, 

ANEXO 1 DO EDITAL, COM RECURSOS DO ORÇAMENTO 

GERAL DO MUNICÍPIO/FMP/ICMS/ISS/ TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL/EMENDA PARLAMENTAR! OUTROS, DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE 

CARIDADE DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, E DO OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 

EMPRESA: VADERI DA SILVA NETO - EPP (VSN 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO). 

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, situada na Rua 

José Antônio Lopes, 127 Centro. CEP: 64590-000, Caridade do Piauí - Piauí, representada pelo Prefeito 

Municipal, e, do outro lado, a firma VADERI DA SILVA NETO - EPP (VSN SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÃO) doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.714.090/0001-

00, com sede à Rua Gilberto Batista da Silva, n° 189, Sala A, Centro, - CEP: 64590-000 - 

Caridade do Piauí-PI, neste ato representada pelo seu Empresário, Sr. VALDERI DA SILVA NETO, RG no 

o 529.377 SJSP/PI e CPF n° 199.835.573-04, tem entre si justos e acordados as partes as normas da Lei 

no 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, ao estabelecido no Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS 

N° 002/2020, aos termos da proposta vencedora, e mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, 

os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

A CONTRATADA executará para a PMC/PI, sob o regime de Empreitada Integral, a execução das obras e 

da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIDADE DO PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, ANEXO 1 DO EDITAL, do 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.57510001-28 
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omprom3sso com DesenvoIvmento Soca}. 

exercício financeiro de 2020. Executado os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes no 

processo da licitação de que decorre este contrato, processo administrativo n° 010/2020 - CPL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus 

exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a PMC não emprestará nem fornecerá 

quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do 

Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020, reservado a PMC o direito de rejeitar os serviços que não 

estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 

técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 

condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 

elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 

declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 

suportar representando aqueles preços, a única contraprestação que lhe será devida pela PMC/PI pela 

realização do objeto deste contrato. 

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da lei 

que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma 

CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 

A PMC se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos detalhes executivos, 

seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços, na forma prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor deste Contrato é de R$ 398.765,39 (trezentos e noventa e oito mil setecentos e sessenta e 

cinco reais e trinta e nove centavos), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, 

baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos 

preços unitários. 
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Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga 

de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, 

lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de 

conservação até o seu recebimento definitivo pela PMC. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica 

cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a 

funcionalidade de seu resultado; 

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem 

descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra; 

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições 

de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como 

as mesmas condições de habilitação; 

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de 

mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 

S. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

6. Zelar pelos interesses da PMC/PI relativamente ao objeto do contrato; 

7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja 

inconveniente aos interesses da PMC/Pl relativamente aos serviços; 

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos 

poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente a PMC/Pl; 

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí/PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

10.Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu 

uso em serviço; 

10.1 - A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de 

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 
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§ 11  - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à fiscalização 

da PMC/PI, quer seja exercida por servidores do quadro da própria PMC/PI, quer por terceiros 

especialmente contratados para este fim. 

§ 20 - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste contrato e 

o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de atividades 

específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da 

fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da PMC/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem 

fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a; 

1. Disponibilizar o local das obras; 

2. Aprovar as medições em tempo hábil; 

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula sétima deste 

Contrato; 

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

S. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato. 

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 

alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

7. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação correm 

por conta de Recursos do Orçamento Geral do Município/FMP/ICMS/ISS/Transferência Especial/Emenda 

Parlamentar/Outros, do exercício financeiro de 2020, no Elemento de Despesa 44.90.51 - Obras e 

Instalações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 

licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 

§ 11  - Os pagamentos dos serviços serão feitos de acordo com atesto de recebimento dos serviço de 

reformas da(s) Unidade(s) de Ensino, pela Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí, em moeda legal e 

corrente no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e 
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Índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados 

Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

TOMADA DE PREÇO  NO   
PROCESSO ADM N°   f/   / 	 
FLSN°  

RUBRICA _- 

na seção de Índices 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mail.:  pmcaridadedopiaukgmail.com  -  cplcaridadedopiauqmaiI.com  

Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente 

atestado pelo setor competente da PMC/PI, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

- Notas Fiscais de Serviços/Fatura 

li - Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida. 

§ 21  - A Contratada poderá apresentar a PMC para pagamento, fatura ou documento equivalente. 

Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMC durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame 

a PMC, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a 

regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias 

contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 

Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 150  dia após o vencimento, a 

fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

§ 31  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 

descontada do pagamento devido pela PMC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

§ 40  - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

§ 51  - Havendo atraso no pagamento, a Contratada terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, calculado pro rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso 

no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 

§ 61  - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 

poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a 

cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 

§ 71  - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA da região 

onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato naquele 

Conselho. 

§ 81  - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 

os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente 15.871-2, mantida pela CONTRATADA 

junto ao Banco do Brasil, Agência 4031-2, valendo à PMC como comprovantes de pagamento e como 

instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei n° 10.192, de 

14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de que trata o subitem 2.1, pela variação de 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piaui. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
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TOMADA O PÇO  NQj,?Q  
PROCESSO ADM No 	iOV 
FLS N° 	 

Sendo: 	 UBR!CA. 

R = 	Valor do reajuste procurado; 

V = 	Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 

lo = 	Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada 

para entrega da proposta, pro rata d/a 

= 	Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia, 

§ 11  O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 

Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

§ 21  Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 

decorrente desta Licitação, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 

Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

§ 30  Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços contratuais 

serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes 

critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa dos 

serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços 

forem executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 

contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único  - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 

existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 

ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 

apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS 

1. O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pela PMC. 

II. O presente contrato terá vigência de 302 (trezentos e dois) dias da data da sua assinatura, o qual 

corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra (90 dias); mais o Prazo para Recebimento Provisório 
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da obra (30 dias) contados da comunicação escrita do contratado; mais o Prazo para Recebimento 

Definitivo da obra (182 dias) contados do recebimento provisório. 

§ 10  - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 11  do Art. 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 

PMC. 

§ 21  - O contrato se extinguirá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços contratados, 

obrigando-se, ainda a comunicar à PMC, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a 

responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as 

responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições 

que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à PMC ou a terceiros 

na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou 

totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando a PMC de todas as reclamações que possam surgir em 

conseqüência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros 

em conseqüências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da contratada a 

obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 

adotadas. 

§ 11  A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar a PMC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execução das obras e 

serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

§ 20  A contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes à legislação 

social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da 

execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas 
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com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e 

encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e sua 

entrega perfeitamente concluída. 

§ 30  A contratada deverá: 

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços; 

b. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o comprovante de 

pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica"; 

c. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 

d. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 

FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelos serviços, até a entrega definitiva do 

objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de 

emergência caso se tornem necessárias; 

e. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa; 

f. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a 	8 

salubridade e segurança na execução dos serviços; 

g. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material 

"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a 

pretendida substituição; 

h. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos 

ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, 

do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato durante 

sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela PMC: 

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 

especificações, para melhor adequação técnica do objeto; 

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65 

§ 10  da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente. 

II - por acordo entre as partes: 
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a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das 

partes; 

b - Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação 

técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original; 

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação 

do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente 

contra ~prestação da execução do objeto. 

§ 11  Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 

fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso 1. 

§ 21  No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada já houver adquirido os 

materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos 

custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 

podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

§ 30  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação 

da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 41  Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a PMC 

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial. 

§ 50  - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 10  da Lei 8666/93, do valor inicial do 

contrato. 

- Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita 

observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente 

ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o 

acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens 

com preços depreciados viole princípios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feita pela Prefeitura Municipal de Caridade do 

Piauí, através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir 

rigorosamente os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA 

DE PREÇOS e as disposições do Contrato. 

§ 1° Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes 
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Executivos, nas Leis, nas Normas da PMC, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a 

autoridade do órgão. 

§ 2° Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o 

prazo para a sua retirada do serviço; 

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades do serviço, sem prejuízo do cumprimento dos 

prazos e condições contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 

motivo de força maior; 

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima 

Sexta deste Contrato; 

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de 

Execução de Serviços; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

i) Promover, com a presença da contratada, o atesto do recebimento dos serviços 

executados. 

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 

k) Dar à Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí imediata ciência dos fatos que 

possam levar à aplicação de penalidades contra a contratada ou mesmo à rescisão 

do Contrato; 

1) Relatar oportunamente à Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí ocorrência ou 

circunstância que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em 

relação a terceiros. 

rn) Examinar os livros e registros. 

§ 31  A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada, durante a execução das 

obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. 

§ 4° Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as 
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especificações, os prazos e cronogramas; 

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no referido Diário; 

d) Dar solução às consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

procedimento da contratada, seus prepostos e sua equipe; 

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e 

especificações; 

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 

87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93. 

§ 11  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada 

sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do árgão contratante, 

observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

§ 20  Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada: 

Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal de Caridade 

do Piauí/PI, no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí; e 

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

§ 31  Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 

suas expensas; 

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

11 

TOMADA DE PREÇO N°   CO 	 
PROCESSO ADM N°   Üfl  1 	 

FLS N° 	  



Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mail.: pmcaridadedopiaukqmail.com  - cplcaridadedopiauiqmail.com  

 

Compromisso com Desenvolvimento Social, 

  

      

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente 

da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

§ 40  ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

ai) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, 

desde que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Caridade do Piauí, 

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 

contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração 

de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 

das atividades da PMC, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções 

de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

§ 50  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Caridade do Piauí pode 

ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o 

procedimento Iicitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

de Caridade do Piauí nos seguintes prazos e situações: 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na 

licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de 

Caridade do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação 

da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela PMC. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

15.3.1) Não concluir os serviços contratados; 

15.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer 

outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não 

efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela PMC; 
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b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao 

Município, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo 

licitatório; 

15.34) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 

de Caridade do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em 

razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da PMC. 

. § 60  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo [agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual ao Prefeito Municipal se constatada a má-fé, 

ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Caridade do Piauí, evidência 

de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao 

Município de Caridade do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, perante o Prefeito Municipal, após ressarcidos os 

prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública 

será aplicada à contratada nos casos em que: 

• c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Caridade do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 

execução deste contrato, sem consentimento prévio da PMC, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar à PMC qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com 

o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, 

o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a PMC propor que seja responsabilizada: 
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d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

§ 71  Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres. 

§ 80  As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia da interessada, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 

prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 30 do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

§ 91  As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 

- Administrativamente, nos seguintes casos: 

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou 

de prazos; 

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 	14 

ou de prazos; 

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a PMC a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 

e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação a PMC; 

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação 

do licitante contratado, não admitido previamente pela PMC. 

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 

i 	Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí, ponham em risco a perfeita execução das obras 

e serviços; 

j. Dissolução da sociedade contratada; 

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado 

que, a juízo da Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí, prejudique a execução do 
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Contrato; 

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinada pela Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí e exaradas no 

processo administrativo referente ao Contrato; 

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 

além do limite imposto ao contratado; 

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Caridade do 

Piauí por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 

Caridade do Piauí, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p. Não liberação, pela PMC, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos 

contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 

impeditivo da execução do Contrato. 

r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

11 - Amigavelmente pelas partes. 

III - Judicialmente. 

§ 10  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

§ 20  No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista 

nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante contratado, este será 

ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

- Devolução da garantia prestada; 

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

III - Pagamento do custo de desmobilização. 

TOMADA DE PREÇO N°  1('1)- 1jk 

PROCESSO ADM N°  0 1 (  
FLS N° 	 
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o com Desenvohmento 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piaui. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 
E-mail.:  pmcahdadedopauicqmaiI.com  -  cpIcaridadedopiauicqmaiI.com  

§ 30 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", ad", "e", "f", "g", "h ""i", "j",  "k" 1" e 

poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem 

prejuízos das sanções previstas: 

1 - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

PMC; 

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou 

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações; 

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMC dos valores das multas e indenizações a 

ela devida; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a PMC. 

§ 41  A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e li do parágrafo anterior fica a critério da PMC, 

que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

§ 51  O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMC, se a CONTRATADA transferir a 

terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa 

autorização da PMC. 

§ 61  Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no 

Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 70 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 8° Serão assegurados os reconhecimentos dos direitos da Administração, no caso de rescisão 

administrativa previsto no art. 77 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

23.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente os serviços objeto 

deste Edital por não haver respaldo legal, poderá, no entanto, subcontratar mediante prévia 

autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para subcontratação, 

celebrar com o terceiro a quem subcontratar. Contrato com inteira obediência aos termos do 

Contrato original firmado com a PMC e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá 

ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela 

PMC. 

23.1.1 A subcontratação só será possível se autorizada no contrato. A subcontratação deve 

efetivar-se somente após verificado o atendimento a todas as condições de habilitação constantes 

do edital. 

23.1.2 Caso seja efetivada sem autorização, constitui motivo de rescisão contratual. 

PRE€ N   i1O?J 	 

pQCSSO ADM N°   (J   
FLS N° 	 16—P 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

1 ÕMAÕA 	Çb N 	 

PROCESSO ADM N°   Ôt 1   / 	 
FLS N° 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mail.:  pmcaridadedopiaukqmail.com  - cplcaridadedopiauiqmail.com  

   

o 

23.1.1 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica 

da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, 

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

23.1.2 - A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 

perante à PMC, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 

execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

23.1.3 - A PMC se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal técnico e 

auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à comprovação de suficiência a 

ser por ela realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja 

apresentando o rendimento desejado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 	Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da 

conclusão pelo contratado, a Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí procederá ao recebimento 

provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita ao contratado. 

15.2 A Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí receberá os serviços em caráter definitivo em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias. Durante o período ficará o contratado obrigado a efetuar reparos que, a 

juízo da Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí se fizerem necessários quanto à qualidade e 

segurança do objeto. 

15.3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma 

comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei n° 8.666/93, garantido à 

CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publicação, em 

extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela PMC nos termos do Parágrafo Único do Art. 61 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. O início da vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato. 
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1.  (PocJJC /( 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mafl.:  pmcaridadedopaui(qmai.com  -  cpIcaridadedopiaui@qmaH.com  

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer urna 

destas operações ficará condicionada à analise por esta administração contratante do procedimento 

realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, 

ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Simões (P1), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, 

em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo, a tudo presentes. 

CARIDADE DO PIAUÍ-PI, 04 DE MARÇO DE 2020. 

P1' DEL RIDADE DO PIAUÍ-PI 

ANTONIÉ DE SOUSA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 

1 
VAÔERI DA SILVA NETO - EPP (VSN SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO) 

CN PJ/M F sob n° 28.714.090/0001-00 

CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS: 

18 
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Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes. ir 127 Centro Cande do Piaui, 
For/Fau (*9) 3O1 

CEP: 459tt 
CNP)  01.6I23759oI.2* 

Estado do Piauí 
Prefeiflira Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, id' 127-Centro, Candade do Piauí 
Foticslrac (*9) 3464-0125 

CEP: 645904)00 
CNPJ: 01411575i00l-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°008(2020 

TOMADA DE PREÇOS N°001/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°01012020 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS REPAROS NA ESTRUTURA 
DA BARRAGEM DA SEDE, MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI, CONFORME 
ESPECIFICADO NO PROJETO BÁSICO, ANEXO IDO EDITAL, 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI. 
CONTRATADA, VADERI DA SILVA NETO-EPP (VSN SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO) 
INSCRITACNJP/MF:sob n°28.714.0901000100. 
ENDEREÇO: Rua Gilberto Batista da Sitvan° 189, Sala P5  Centro, - CEP: 64590- 

- Caridade do Piauí-PI. 
ALOR TOTAL: R$ 80.951,11 (oitenta mil novecentos e cinquenta e um real e onze 

centavos), 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Gera) do Municipio/FPM/ICMSllSSlTransfemêrrcia 
Especial/Emenda Parlamentar/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de fevereiro de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA,  até 31.12.2020, a partir da assinatura do contrato. 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Aulômo Lopcs. i? 127-Centro. Caridade do Piaui 
Foiatr'Fav (*9) 3464-41125 

CEP. 64590-0044 
CNPJ: 01.612 S75/04)0I-2* 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°010/2020 

TOMADA DE PREÇOS N°00212020. 
OCESSO ADMINISTRATIVO: n°011/2020  

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, ANEXO IDO EDITAL. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI, 
CONTRATADA: VADERI DA SILVA NETO-EPP (VSN SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO) 
INSCRITACNJP/MF:sob n128.714.090/0001-00. 
ENDEREÇO: Rua Gilberto Batista da Silvan° 189, Sala A. Centro, - CEP: 64590- 
000— Caridade do Piauí-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 398.765,39 (trezentos e noventa e oito mil setecentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPMflCMS/ISSfTransferência 
EspeoallEmenda Parlamentar/Outros 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de fevereiro de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31.12 2020, a partir da assinatura do contrato. 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°01112020 

PREGÃO PRESENCIAL N°00612020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°009/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E A 
IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA CURRICULAR NA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1, ESTIMATIVA PARA 2020. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui-Pt. 
CONTRATADA: JAMERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCEIÇÃO EIRELI - ME 
(MV CONSULTOR(A) 
INSCRITACNJPIMF:sob n133.790.234/0001-39. 
ENDEREÇO: Rua Egídio Lopes de Oliveira, n° 13, Centro, CEP: 64.590-000, 
Caridade do Piauí-Pl. 
VALOR TOTAL: R$ 60.640,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio!FPWICMS/FMAS/FMEJOutros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de março de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA-  até 31.12.2020. a partir da assinatura do contrato. 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
refcituraMwaicipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose António ]Lopes, ri 127- Centro. Caridade do Piaui. 
Fex/Faa; (*9) 3464-0125 

CEP: 64590-4)00 
CNPJ: 01.612375/9001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°012/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°00712020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n°01212020 	  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO P(AUI-Pl, ESTIMATIVA PARA 
2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-Pl. 
CONTRATADA: ALEXMAR DOS REIS ARAUJO - ME (MERCADINHO REIS) 
INSCRITACNJP/MF:sob n° 11.121.56510001-43, Insc. Est.: n° 19.471.115-3. 
ENDEREÇO. Rua do Mercado, ri0  3.3, Bairro Centro, Caridade do Piauí - P1, CEP: 
64.590-000. 
VALOR TOTAL: R$ 625.48835 (seiscentos e vinte e cinco mil quatrocentos e 
oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos). 
FONTE 	DE 	RECURSOS. 	Orçamento 	Geral 	do 
Município/FPM/ICMS/PNAE/FEB/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de MARÇO de 2020. 
PRAZO DE VIGENCIA. até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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ITAINOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N' 002(2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 50026/2020 
MODALIDADE CARTACONVITE 
TI000EUCITAÇAO: MENORPREÇOPORITEIBtRORA1 
OBJETO: CONTRATAÇSO DOS SERVIÇOS DE HORA MAQUINA 
COMTRATOI005 =RA PARA ATENDER SDNEcESSIDADES 
DOMIINICIPBO OEÇVAINIOVISLIS)N. 
FONTES DE RECURSOS: TRANSFERENCIAS INTER-
GOVERNAMENTAIS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (OUTRAS 
TRANSPERIO1CIAS DA UNIÃO f RECURSOS ~MOS DO 
MUNICIPICI 
VlIRrd&IREOpI'FRFO 08250,00 
CApo. completa do edital: Ma rnoIa do Comoado Poeocaaaesse de 
Llo'ltoçdo do Pcrfnitcaeo Moccisopal do SOIRAPOIIO, na Ao. Mo.ao 
Rede,goeo, 943, Centro em dias Atola snhOeIOIOdeOSSS loinal o. 
13d10(5rolo(hnraa. 

Eoosstependol4aldliSaçolaepasgcoatau 
O 	DotodacAbenticro: l3detoanca/e2020. 
- Hora dn Abertura: 08'tDttoa 
é t,00.I: Sesso do Lccrctoçàn da t'netelrsoe Mocoolpal do 
Itaiscãpetia P1 

Isaiaoápotto- P5. 05 do Muco do 2020. 

Alto Pia000tol Beacoaa 
Presidente do CPI, 

  

 

 

C'oIrCSeÃo PER.wlvExrEIaEcIcIOAçÃcn 
PROCESOOLJCIJ'ATIORIO 033929 

AVISO DE TOMADA 1AtPREÇtG55084/2028 

Mns,cosc( .6 ÂII,scOLOrOS'AO 000sejcanencc dcroe,aca, 	cronlséàa cO' 
Pocna.accLicrcatnedaiuIodoTOMADADEPREÇOS, l5eo.serorprcçc. 
,oda,Soasdo adood. 	lasso ,i.- arpoaR, O joigesetOe (a00000 ePa nlae 

PccIOV.IOA. ano adota é deallaadcc cc CONTRATAÇÃO DE 5.4/PREtA 
ESPECIALIZADA DL ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SZ111ÇOoaaP P4I'oiIiItIOTAÇAODE OIAS PE'BLICASNO sWNio'íri.s 
DE .a.SSLNÇÃO 110 PI411'?I, EM CONFORMIDADE COMAPR000.574 
SICONV 933480/2050 CONVÊNIO SICONV 871905c'2018. cor/cnscr 
ocp&lLo.ccicc,eocomcr rccEdto/de /k,cacsi,c, e 	oacrécrOc5cd. 
nccao.o*:CO,V1Ê2005ICOYI?P8'1005785& 

aaoostdde oa.attdtstojlra.ain OCIOsa PPofp4amMsaIoaMIaIaIéeía 
iaaCdoé*15 23650820 lDaoaaao o Teai801Y..sMlt, 5asiah.oa.a o 

EDITAL E ESCLARECIMENTOS: dicpsodsrl 
asteedica,o de 72 51000 clorO lotos, do dolo de 	ao stode 1., 

(054. 

Asas.asaede Pitei (00),RSk000çod020VR 

GT Doa P.1 01 

AYQDS.Us.ITAÇêO 

A Diretora Geral da Comissão Permanente de licitação cIo Prefeitura 
Mcanidpal do Bom )esas-VI, toma públco que no dia 24 de março de 
2020, às 0910081$, realizara a abertura da dccurserrtaçso/psooplsta 
nenti050 ao Pee9Oa paeaaaaolol 00 011/2020, tipo s~ peÇa 
negc,redz empreitada glabaa.ad/cda3çaoglobal, na taladoLicitações, 
iocalioada na Praça Marcos Aurélio, 41, cento, CEP 64.900-000, Son: 
Ie-,ocs-Pt, que tem com objeto a contrataçãodeenrpretacio ramo para 
naeataçdo de ssnosços de 000tocçdo do lanches, oro at051dlnrec*o da 
demanda da Secretaria Macnicipaldoausunolcooa Social do Soar, Jesus/VI, 
oodstscrcclolmsnts dIscas o0ci000acconrdataodurante o ano da2020, 
com calor total estimado em RI 136.316,67, custeado cem morares 
(loaecelrosoeaundos das fontes: 311- Criança Feio; 311 -POS; 311-150- 
MAS; 311-150-091 001 - 0000505 Próprios. Programa de Sobaltro; 
08243.0013.2153 - S00saItençlo das ações do Programa Cr~ Feliz; 
08.241.1016.2140 - Maootsançlc das ações de Praaoçdo Social Olsina; 
X8.244.5016.2158' S4aecdecrçlo das ardes da Programe 100-SOAS; 
38244.5516,2140 - !.'esrateoçãodas ações do Programa Bolsa Fannila-
150-891 S8,24430182150- Mancdeeçln dos serarçcs de Assdr.Armrco 
Social. Elemento de dençesa; 33.90.39.21- 011005 Seroços de torceras 
(905aoa Jcceidioa); Foroenimee,rto de allmromotaçde. Malares :ntoorraçleo, 
g000ac.e a Cassnis10 Permanente (o Licitação 00 horário de 0:506 Is 
13:000, roerrdemeçosuparserlcionado. 

Bom Jesus-P1, (tido eoarça de 2020. 

Abona do Soma tossi 
Diretora Gerei da CPL/P5483 

Pulltcqoe-Se; 
e4aeaaaa Aoaiaaacsa 0.10510 rIam Caadhaa 

Prefeito de bom Jescs-PI 

&YD00a.pEj,LCTrAçÀO 

A Diretora Geral da Comissão Permanente de Licdaçâo da Prefeitura 
Municipal de Bom lesos-RI, torna público que no dia 23 de maroçe 
de 2019, às 0910081, realizará a abertura da 
doccrrcentaçlccfpropoaEa relativas ao Peeglo 0000,RnEbat no 
00R2020, tipo mesep preço, rrrg,rsrn de crrrrpnelt-ada giabeB, 
adjudicação por loto, na talo do Licitações, localizada na Praça 
Marços Aurélio, 41, Ceortro, CEP 64 64.900000, Bonn Jesus-RI, soe 
tem corro objeto a contratação de empresa do (asso 14t0 O 
fornecimento de Imaterial de construção, material elétrico e pré-
moldados, deSôrados a pequenas obras empreendidas pela 
Secretaria Motccr0al da Icireenlrutura e Saneamento de Bom 
JesusdPI, esterca100 pana a asco /o 2020, com calco lota estimado 
eco 53575.315.23, custeado cose recursos financeiros onicardoni da 
tonto: 001 - Recursos Próprios; Programa de trabalho: 
15.451.0940.2320 - Mansite,rção dos serviços de utilidade pública 
Elemento de despesa: 33.90.30.24 - Material de consumo; Material 
para manutenção de bens imóvois. Maiores informações, procurara 
Colndsdo Permanente de Licitação 00 horário de 8:006 às 13:000, 
ssoerrdeRçosopoacrremooccnuado. 

Bom Jesus-PI, 05 de lrcaepe de 2025.Abona do Sousa tonal 
Diretora Gera' da CI°IJPMSJ 

llaenosAntônio Parente Ovas Coalha 
r'rrre:tc 110 tios" Jnscs'l'l 

useaslEa.Wfluç'Oaa 

- M,daidosuaclss.saa, 

F.Pos- 	4. PsOiasos outaroopa - 

Ao ar~ 
- iOlalae.nAtoaoPnmasaEMaoku 
- iatoaatoc0Ed$laenNE.1A9aac,lrc rio ,oc OO'I.Otaaa ORA 
00O maMreAloormlcrN 

e'aAMTaSraa RE559SFrar 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N- 01012020 
TOMADA DE PREÇOS 0R 00212020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051112020 

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACONSTRUÇAODA 
SEDE DA PREFEITURA MA34IIC1PM. DE CARIDADE DO P5864 
CONFORME ESPECIFICAÇOES DO PROJETO BÁSICO. ANEXO IIO 

CONTRATANTE Preroiiuea Municipal detaridadodePlac/-PI. 
CONTRATADA; 'dADERI DA 5Llde NET(:iEPF (VON SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÃO) 
INSCRITA CNJPrMF:aebe°20 714,090,10001 -00. 
ENDEREÇO: Rol Gilberto OAbiaA da Siba. ri- 189, Sala A. Centro, - 
CEP:R459R000-CardAledoPlaoi-PI. 
VALOR TOTAL: 8$ 300.765.39 )beaestas a noo.zea e alta 5,54 

FONTE DE RECURSOS' Do çameoto G-1 do 
Mor;cipio(PPMl)CBcfSilSSlTrarstarOne'e Especial/Emenda 
Parramneesarloolron. 
DATAOAA5SIMAT0RADOCOeI'r#AT0 O4deeenerrimde2O2o. 
PRAZO DE eb050CIA' asa 31.12.21120, o paIOl da oaoiscotcra d. 

Arsteetel de Souza lAs 
PrafnI*o Municipal 

ida ME~Rwilixilim 

O Maa.04.a. 45 lAcada Po0Io Pi,oaniat. 

TI1aao tAoOmOo:Msee O,sucm 

EOE6450. I'cc,roacao de esema 000' (soa/monO,, assola0 de 
.s00zr,u.tonoo.csa esseacgnetaoecaadtaosaoasetaoaoM000uea;n 
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1 4oesoasaaz.c0Lau,.taoo,000e'sodcssori10 ocvcaerloTu.'o'.er, 
narPoolamosIonacpd.1rsc.cc-aail o1MdcuudaaolcLatia3, 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N urrlooao 
PREGÃO PRESENCIALN' 10812020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ri' 00912020 

OBJETO; COVITROTOÇÁO DC. Fr,lPeEsa PARO Dm1 SERVIÇOS 000 
FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E A IMIO..EMCATAÇÁO DA PROPOSTA CURRICULAR NA 
REDE DE 015150 50 MUrOICIPIO DL CARIDADE DO P18111 - P1, 
F5'TIMAIIVAPARA2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piaol'Pl. 
CONTRATADA. JAMERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCEIÇÃO 
rlmahu -ME IMVcONOI.o.'r'ORIAI 
INSCRITACNJPPa4F:sobe'33.790.2344001t-39. 
ENDEREÇO: Roa EgidioLofes de O0cors. 13. te050. LER: 04.580-
000. CaridadedaPlasl-PI. 
VALOR TOTAL: 80 08240,00 (sa050cla nd ooleuzrllco e quarenta medo). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento  Geozl do 
MoricipitIPPM/ICMSIFMASIFME/Ototeos 
DATA DAABXINATURADOCOf4TRATO: Ubde n'acto do 2020, 
pRAzovze0500NCaA:asaDr.m22020,a par6edensoicnafcaadccnetrale 

Antarmiel de Soouae SOnsa 
Prefeito Maoioipal 

lã 
	

50/804 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 98' 00512020 
TOMADADE PREÇOS 5R0 

0 
1l2020. 

PROCESSO ADMIN1NTRATtVO:o510l2025 

OBJETO: CONTRATAÇ6O DE EMPRESA PARA OS REPAROS NA 
ESTRUTURA DA OARRAGEM DA SEDE, MIJNICIPIO DE CARIDADE 
00 P0101, CONFORME ESPECIFICADO NO PROJETO BÁSICO, 
ANEXOIDO EDITAL. 

CONTRATANTE' Pcortitura McolopaI do Caridade do Piou-PÉ,  
CONTRATADA; VADERI DA SILOS IIETOEPP çõ5N SERVIÇOS E 
coeasToucSc» 
IMSCRITACNJPIMF: sobe'20.lta.350lOUllr-SC. 
ENDEREÇO: Rua Gilberto Batista da Silva, 05 189. Saia A, Centro, - 
CEP:5459t-000-CsedadedoP,au;-PI, 
VALOR TOTAL: R$ 80,051,11 l000trsa 5,11 novecentos e cinquenta o 
oono.ob.eaa.e.00asaél 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Getal do 
MooicipiolFPMIlCM0115SlToonitsrAnc.o EaFeoiallEm000a 

DATADA*SSINATaRA DOCONTRATO' 04 de teceouro 20 2020 
PRAZO DEVrGENOkol43t.122020.apodirdoaosinomurad000nreato. 

ArAReIDI daSoona SOoa 
Prefa0o Municipal 

SEMINÁRIO 

Educo 	
w;~ 

 -  Entusiastas da educação se reuniram, 

JOJl0(*L MEIO 1IO00IE-TE~ PIh SEXTA-FEIRA. 6demorçode 2020 

JOVEM DE FUTURO 
Representantes das 21 GREs de todo o Piauí participam do 
momento, com vistas à replicação do conteúdo e ferramentas 

Gestores escolares 
participam de formação 

Com o objetivo de ins-
tn,Imentalizar a dupla ges-
tora das Gerências Regio-
nais de Educação (GRE5), 
gerentes e coordenadores 
de ensina na perspectiva 
de aprimorar a capacidade 
de análise e intervenção 
nas etapas de metas e pla-
nejamento do Circuito de 
Gestã4 a Secretaria de Es-
tado da Educação (Seduc) 
co Instituto Unibanco ini-
ciaram, na quarta-feira (4), 
formação do Programa la-
vem de Futuro. A capacita-
cão segue até esta sesta-
feira (6). 

Representantes das 21 
GREsde todo o Plaulparti-
cipam do momentço com 

vistas à reputação do con-
teúdo e ferramentas dispo-
nibilizadas nos municípios 
jurisdicionados às suas ge-
rências. Acoordenadora de 
ensino da 146 GRE, Ana 
Paula, acredita que o com-
prometimento dos gesto- 

5' 	O 

0 comprometi-
mento dos gesto-
res escolares é de 
fundamental im-
portância para re-
sultados positivos 

res escolares é de funda-
mental Importância para 
resultados positivos. 

'Passo citar exemplos 
exitosos do Jovem de Fu-
turo, coma na Unidade Es-
colar Iraci Barcos Pinto, em 
Santa Luz e a Unidade Es-
colar Joaquim Parente, em 
Bom Jesus,que viram suas 
matriculas saltarem de 
500 para 700 em 2020. 
Tudo Isso se contextualiza 

nesse processo em que a 
GRE auxilia, o supervisor 
acompanha e o gestor 
abraça, sofrendo inft,uên-
das positivas em nosso  

maior objetivo, que é  su-
cesso do aluno, para for-
mar o aluno cidadão e 
consciente para que o co-
nhecimento adquirido na 
escola sirva para a vida de-
1e, relata a coordenadora. 

O Programo Jovem de 
Futuro está presente em 
457 escolas da rede esta-
dual de ensina, com o obje-
tivo de melhoraras resulta-
dos de aprendizagem dos 
estudantes das escolas por 
meio de um Circuito de 

Gestão. Em 2020.0 circuito 
contemplará três CIClOOr 

que envolvem metaÇ pla-
nejamento, execução do 
plano de ação, monitora-
menta e avaliação de resul-
tados e correção de rotas. 

A diretora da Unidade 
de Ensino Aprendizagem 
da Seduc, Maria José Men-
des, revela que ao final da 
formação será traçado um 
plano de ação para ser de-
senvolvido nas gerências 

regionais e nas escolas. 

AsAs A 	Da As 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N-011V20211 
PREGADPRESENCIALS0857I202I. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11- 01202820 

OBJETO: CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MIINtCIPAL DE 00000ÇAO 00 MONrCIt'tO oe 
CARIDADE 00PIAOI-Pt.SSTIMATIVAPAR62520. 

CONTRATANTE. Pmoleomzz Muroopa de Carídzde Ao Praccl'PI, 
CONTRATADA: OLFOMOIA 005 REIS 1MAIo10 - ME iMERCAOIBI-cO 
86101 
INSCRITA C5&IPIMF sob s° 11.501.505I080143, l,rsn. Est.: ,5 
12.471.115-3. 
ENI5eISEÇO:Rcadctaonaolo, 'd33,13saenoConoe.C.04.dzaoPtaal-Pt. 
CEP.04.500-000. 
VALOR TOTAL: R1025.480,3S (seiscentos evinte e cinco mil qua000artoo 

FONTE DE REC00505: Orçamento  Gera: do 
Mccrio3/io/FPWICMG/PNAE;FÇBlOutrss. 
DATAOAASSINATURADOCONTRATO, 05deacsau9Ç0002020 
PRAZO DEV500NCIA. ate 30 dodroombmodo 1520.e pedir da ssai5olcrc 
0000rsalo. 

Prn5nAo MSrAoceas 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEETURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

cOstSSÂO PERMAIIENTE DE UC1TAÇES 	£shw* 

EXIlADO DE ADITIVO 
uoot*mvo 

I[ffttNCIk Adltvo n01f2D2O acC 	onO2.0L2O2Q.O3 PMCP. ceetodc en10 MUNCIPO 
DE CARAÚBAS DO PIAU1(PI e o{a) .(o) RÂVIA KAROLINA AGUIAR ÀLV, 
CONTRATAM,  MUNdPIO DECARAÚBAS DO PIAUIPI). 
COMUTADO: rLÁVIA KAROUMA AGUA ALVES. 
CPF DO CONTRATADO. 05122Z93.00, 
O1JETO O pesente Adti.o tem come oteto o aumento no vdor mensal do p~fei conraio 

R$ L045,  um Mil equaentcj 
mmo nocIonal noanode 2020... . 	• Prccio n' 919. dp 3) denec de 2020. 
DATA DA ASSINATUIA:03flY2/2020. 

ESTADO DOPIAU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO MUI 

COMISSÃO PERMAtENTE DE LiCITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVO 

WUtNCLA Adtwo n0L20 ao Corno n'02.0L2020.05- PMCP. ceeado ente o MUHKYTC 
DE CARAÚSAS DO PIAUIIPIJ e o(o Sr.Ia)  DELAtIE DE CARVALHO ALMiRANTE. 
CO$II1ATANTE MUFICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUIIPI). 
CONTRATADO: OELANE DE CARVALHO ALMIRANTE, 
CPP DO CONTRATADO: 067.735.743-58. 
OIJETO O çesente Adro tem come ceto o oiimeto no walor mensal do presente contrato 
para R$ 1.045,00 um mie quntoec orealstendo emaoaurnentodoicdo soIFo 
n*inondoonalnoorodeZs2O, conf. 	... ProIan919.de  30denode2020L 
DATA DA A$$INATU*A 03/02)2020. 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÜSA$ DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVO 

WEEtNCIA: A1v0 r° 0 /2020 ao ContIdo n 02.01.2020.07- PMCP, celebrado entre o MUMCIPIC 
DE CARA(IBAS DO ÁUI(PI) e oo) Sr.o) LIV1ANE MARIA DO NASCIMENTO MACHADO. 
CONTRATANTE: MUTCIPIO DE C&RAIJBAS CO PIAL.T(P1). 
CONTEATADO: JVIA)4E MARIA DO NASCIMENTO MACHADO, 
CPF DO COtTJATADOOS6.096.513-36. 
OBJETO O çaeiente AdtIVO tem come oeto o aumento no valor rrensc da ~ente contrato 
po Ri .045/)) (um mi e quorento e cinco reoisj, endo em "to  o ojmen'o do valor do 1alio 
mi*no nacional no ano de 2020, co.*rme Med'do Provlsóda ' 919, de 30 de íGneiro de 2D2CL  
DATA DA ASSINATURA: 03/02/202(L 

REfERIÊNCIA.AdItIvo fil 01/2020 ao Contrato n' 02.01.20202i9 - PMCP, ceiebr000 øntre o MUNICÍPIO 
DE CARAÚBAS DO PIAUIIF'II e o(a) Sr.Jo) TERESA MARIA 'lIJN€S DA COSTA. 
COSITRAIANTE MUNICíPiO DE CARAUBAS oo PIAUI(PI). 
CONTRATADO: TERESA MARIA NUNES DA COSTA. 
CPF DO CONTRATADO: 009.835.673-95. 
OIIETO: O presente A1*tivO tem corre ~to o aumeno no oior mensal do presen'e contato 
pao R$ 1145,00 (um mi e qucienta e anca feat4, 1 e em vto o aumento do vcbr co salto 
mk*no nocional no ano de 2020. conI 	Medioo Pro-.t&lo n 919, de e de preio de 2020. 
DATA DA ASSINATU*& 0102/3O 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO MUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFERENCIA: AdIMO ri&  01/2020 ao Contido n' 02.01.2020,13 - PMCP. coebrude entre o MUNICTO 
0€ CARAJ3AS DO PIAUI(P1( e o(a) Sr.Jo) ANTONIA JAQUEUNE ALMEIDA LEAL, 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAUBAS DO PIAIJI(PI). 
CONTRATADO: ANTONIA JAQIEUNE ALMEIDA LEAL. 
CPF DO COMUTADO:. 052.0765045. 
QIJETO: O presenTe AditIvo tem come caeIo o aumento no vala mensal do ixeLente contrato 
para RI 1.045,00 lesm ml  quorento e cinco re), lendo em vlsa o ojrnento dO vaIO do sadio 
mb*no r.occnal no ano ao 2020. crf. . .. MedIdo Provts&Ia n'919, dp 33 de )~c de 2020. 
DATA DA AS3IATUR& 03/02/2020. 

Rua ices AniTs64 1..o, if 127- Cceuo, Caridaôc de PÍaII 
CNPF 01412.S75~I.2I1 - CEP,  G40.II4 

FonciFar (89) 34644)01 

D€SJGNACÂO DE FISCAL DE CONTRATO 

Designo, nos termos do eu. 40, InCISOS VII e VIII da Lei ri4  

13 303 de 30 de junho de 2016, Oisposiçóes de Caráter Geral sobre Licitaçóes e 

Contratos. o Sr FRANCISCO TEIXEIRA DE CARVALHO, porladcur de CPF ri6  

425870258-77 e RG n° 3.825,351 SSPIPI, para acompanhar e fiscalizar a 

execuç.So de contratos da Administração Pública, com a Portana rs° 014, de 

JANEIRO de 2020, lavrando-se o seguinte termo de compromisso. 

Pubque-se 

cumpra-se, 

Caridade do Psaui - P1, 03 de fevereiro de 2020. 

Anton(,(Ô-S&isa Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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